
PORTARIA Nº 726/19
DE 29 DE março DE 2019

 
 

C o n c e d e  g r a t i f i c a ç ã o  d e
insalubridade a servidor do Quadro
d e  P e s s o a l  d e  p r o v i m e n t o
comissionado dos Serviços Auxiliares
do Ministério Público do Estado de
Sergipe

 
 

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de
suas atribuições legais e, tendo em vista o disposto nos artigos 35, I, “e”, “t” e “x”
da Lei Complementar nº 02/90, art. 197, 198, 199, 200 e 201 da Lei nº 2.148/77,
e ainda, o que dispõe o art. 8º da Lei 2.749/89, art. 27º da Lei 6.450/08 e tendo
em v i s ta  o  que  con sta  no  reque r imento  v i a  GED sob  o  nº
20.27.0063.0000015/2018-58, datado de 07 de agosto de 2018, e, ainda,

Considerando laudo técnico do ambiente de trabalho
emitido pela Junta Médica do Estado de Sergipe contido no GED nº
20.27.0063.0000015/2018-58, datado de 07 de agosto de 2018,
 

R E S O L V E:
 

Art. 1º – Conceder ao servidor Milton Rabelo Barreto,
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ocupante do cargo de Coordenador do Centro Médico do Quadro de pessoal de
provimento comissionado dos Serviços Auxiliares do Ministério Público do Estado
de Sergipe, gratificação por serviço insalubre de 20% (vinte por cento)incidente
sobre o seu vencimento, símbolo MP-CCE-2 da tabela de vencimentos dos
cargos em comissão dos Serviços Auxiliares do Ministério Público de Sergipe.
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data
produzindo seus efeitos a partir de 13 de dezembro de 2018, revogadas as
disposições em contrário.

 
 

Dê-se ciência e cumpra-se.
 
 

 
Paulo Lima de Santana

Procurador-Geral de Justiça
Em exercício
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